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SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N°031/2017 

Sarandi, 22 de junho de 2017. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a concessão do título de CIDADÃ 
HONORÁRIA do Município de Sarandi à Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, 
Digníssima Desembargadora integrante da 07" Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná. 

Salientamos que a presente matéria visa homenagear 
a ilustre Desembargadora, pelos relevantes serviços prestados ao Município na 
Coordenação do Projeto Justiça no Bairro. 

questão. 
	 Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosamente 

WAI.1 VOLVdeePA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO EALASCH I 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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